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Nº 309 segunda-feira, 28 de setembro de 2020 

 

SUPERINTENDÊNCIA 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 483, de 23 de setembro de 2020 

  

A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e,  

Considerando o disposto no Processo nº 23532.007280/2020-26.  

 

RESOLVE  

 

Art. 1º Designar MOHAMAD EID YASIN, matrícula SIAPE nº 2158667, para substituir 
WILSON DE ARAÚJO RIBEIRO SOBRINHO, matrícula SIAPE nº 1152594. no período de 21/09/2020 à 
30/09/2020, no cargo de Chefe da Unidade de Apoio Operacional, junto ao Setor de Logística, da 
Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, da Gerência Administrativa do Hospital Universitário 
Júlio Muller, da Universidade Federal de Mato Grosso, Filial Ebserh.                       

 

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 21 de setembro de 2020.  

 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça  

Superintendente 

 

PUBLICAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 484, de 23 de setembro de 2020 

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI no 
475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e,  

 

Considerando a Lei 13.303 de 30/06/2016 que regulamenta e institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato deverá ser acompanhada e 

scalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.  

& 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados.    

& 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.  

Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A Administração 
indicará um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e scalização da sua 
execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu el 
cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato.                             
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R E S O L V E:  

 

Art. 1º Revogar a Portaria-SEI nº 391, de 30 de julho de 2020.              

 

Art. 2º - Designar como gestora do contrato nº 016/2020 a servidora Ana Catarina 
Baicere CPF: 161.483.631-00 SIAPE: 416230,  tendo como suplente Lays Ferreira de Almeida CPF: 
20.410.451-32 SIAPE: 2158645, e para desempenhar a função de Fiscal Técnico de Contrato a 
servidora Fabiana Zanela CPF 010.699.031-40 Siape 3055017, tendo como suplente Flávia Lúcia 
Venâncio Mineo CPF 946.628.272-72 Siape 2167157, junto ao Contrato nº 016/2020, para 

scalizar/supervisionar e controlar a contratação/aquisição de “Serviço de limpeza hospitalar”, para 
atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processo originário 
23108.057317/2019-33, e para desempenhar a função de Fiscal Administrativo, designo a servidora 
Deizileny Vaz Ferreira de Melo CPF 012.945.781-70 SIAPE: 3050308.  

 

Art. 3º - A equipe de scalização designada, deverá acompanhar desde o início do 
processo (elaboração do processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, registrando as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas e defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo 
e que poderão ocorrer.  

 

Art. 4º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 
06/09/2020 a 06/09/2021, incluindo prorrogações.  

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça  

Superintendente 

PRORROGAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 485, de 23 de setembro de 2020 

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI n o 
475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e,  

Considerando o disposto no Processo nº 23532.006559/2020-92.  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1° Prorrogar até 30/10/2020 os efeitos da Portaria nº 444 de 28 de agosto de 2020, 
referente a Comissão Especial para classificação de avaliação dos bens.  

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça  

Superintendente 
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Portaria-SEI nº 486, de 23 de setembro de 2020 

  

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI n o 
475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e,  

Considerando o disposto no Processo nº 23532.012174/2019-21.  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1° Prorrogar até 30/10/2020 os efeitos da Portaria nº 443 de 28 de agosto de 2020, 
referente a Comissão Especial para classificação de avaliação dos bens.  

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça  

Superintendente 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 487, de 24 de setembro de 2020 

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI no 
475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e,  

Considerando o disposto no Processo n° 23532.007171/2020-17.  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º Designar Natália Arnaut Antiqueira Rodrigues, SIAPE 2174545, para substituir 
Andreia Aparecida Reveles Pereira Faria Goncalves, matrícula SIAPE n.º 3034461, no período de 18 a 
27/09/2020, no cargo de Chefe da Unidade de Bloco Cirúrgico/RPA e CME, junto à Divisão de Gestão 
do Cuidado, da Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário Júlio Müller, da Universidade 
Federal de Mato Grosso, Filial Ebserh.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça  

Superintendente 
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PUBLICAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 488, de 24 de setembro de 2020  

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI no 
475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e,  

Considerando a Norma Regulamentadora 05, da Portaria 3.214/78, que consiste em 
constituir CIPA, por estabelecimento, e mantê-la em regular funcionamento as empresas privadas, 
públicas, sociedades de economia mista, órgãos da administração direta e indireta, instituições 
bene centes, associações recreativas, cooperativas, bem como outras instituições que admitam 
trabalhadores como empregados;  

Considerando a necessidade de prevenção e eliminação das possíveis causas de acidentes 
do trabalho e doenças ocupacionais;  

Considerando a necessidade de realização da eleição para membros da Comissão Interna 
de Prevenção de Acidentes do Hospital Universitário Júlio Muller (HUJM/UFMT/EBSERH), Gestão 
2020/2021, representantes dos empregados;  

 

RESOLVE  

 

Art. 1°- Instituir a Comissão Eleitoral para planejamento, organização e realização do 
referido processo eleitoral.  

 

Art. 2º - Nomear os servidores públicos abaixo, para compor a referida comissão:  

 

 Delma Riane Rebouças Batista – SIAPE: 1215433;  

 Wilma Nunes Martins Zorzan – SIAPE: 2159688;  

 Renata Reis Regis – SIAPE: 2160044;  

 Viviane Christine dos Reis Alves Almeida – SIAPE: 2167834  

 Larissa Mustasso – SIAPE: 2167188;  

 Márcio Ramos – SIAPE: 2239065;  

 Elaine da Cruz Figueiredo – SIAPE: 2420737.  

 

Art. 3º - A vigência da referida comissão será de 45 dias, contados de 15/09/2020 à 
29/10/2020.  

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça  

Superintendente 
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Portaria-SEI nº 489, de 28 de setembro de 2020 

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI no 
475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1° - Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, em cumprimento ao 
disposto no art. 21 e 22 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, referente ao 
processo n° 23532.007333/2020-17, cujo objeto consiste na aquisição de “Aquisição de antissépticos 
e saneantes ”, para atender as demandas do Setor de Farmácia Hospitalar do HUJM. A equipe será 
composta pelos seguintes colaboradores, sob coordenação do primeiro:  

 

 Daniela Alencar Moreira – SIAPE: 1238931;  

 Gabriela Linck – SIAPE: 2160027;  

 Thaís Flávia Nogueira Gonçalves Pereira - SIAPE: 2149184;  

 Flávia Lúcia Venâncio Mineo - SIAPE: 2167157.  

 

Art. 2º A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de empregados, que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da 
Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, dentre outros.  

 

Art. 3º O órgão ou entidade poderão de nir de forma diversa a formação de equipe 
responsável pelo Planejamento das Contratações quando contemplarem área técnica específica em 
sua estrutura, observadas as disposições desta seção, no que couber.  

 

Art. 4º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos 
desta Equipe de Planejamento da Contratação.  

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 
celebração do contrato.  

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça  

Superintendente 

 

Portaria-SEI nº 490, de 28 de setembro de 2020 

 

A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e,  

Considerando a Norma Operacional de Inventário Físico de Estoques de Almoxarifado que 
em seu artigo 6º determina que: “cada Unidade Gestora deverá realizar o Inventário Geral de 
Estoques, no mínimo, uma vez entre o período de 01 de janeiro a 20 de dezembro de cada exercício, 
preferencialmente, no 4º (quarto) trimestre do exercício”, com finalidade de evidenciar a quantidade e 
o valor dos materiais existentes;  
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Nº 309 segunda-feira, 28 de setembro de 2020 

 

Considerando a determinação da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso – UFMT 
no que diz respeito à Tomada de Contas Anual do HUJM.  

 

RESOLVE  

 

Art. 1º CONSTITUIR a Comissão de Inventário para veri cação dos valores e quantidade 
contabilizados como estoques, a existência física dos produtos e veri cação da con abilidade dos 
controles e métodos de armazenagem e movimentação dos insumos estocados na Unidade de 
Abastecimento e nas Unidades do Setor de Farmácia Hospitalar, utilizando como base a Norma 
Operacional DOF 01/2016, e de acordo com a Resolução CFC Nº 1.137/08 que aprova a NBC T 16.10 - 
Avaliação e Mensuração de Ativos e Passivos em entidades do Setor Público e o Art. 106 da Lei 
4.320/64.  

 

Art. 2º A Comissão terá a seguinte estrutura:  

 

I. Presidente; 

II. Coordenador de Área;  

III. Equipe de Contagem;  

IV. Equipe de fiscalização;   

V. Equipe Multidisciplinar.  

 

Art. 3º Designar os membros da referida comissão, compondo-a com os seguintes 
colaboradores:  

I. Thaís Flávia Nogueira Gonçalves Pereira, SIAPE: 2149184– Presidente 

  

II. Daniela Alencar, SIAPE nº 1238931 - Coordenadora de Área;  

Lays Ferreira de Almeida, SIAPE nº  2158645 - Coordenadora de Área. 

  

III. Adair Izaura Alves, SIAPE: 417417 - Equipe de Contagem  

Anthony da Silva Prates, SIAPE nº  2158440 - Equipe de Contagem;  

Carlos Henrique Ghiorzi, SIAPE nº 2352039 - Equipe de Contagem;  

Diego Castanon Galeano - SIAPE nº 2349483 - Equipe de Contagem;  

Domício Cezário de Arruda, SIAPE nº 417349 - Equipe de Contagem;  

Edmilson Almeida dos Santos, SIAPE nº 2347791 - Equipe de Contagem;  

Francisco Vilermando Gomes Matias SIAPE nº 2352018 - Equipe de Contagem;  

Iuri Aguiar Frutuoso, SIAPE nº 3014658 - Equipe de Contagem; 

José Carlos Viegas - SIAPE nº 2347876 - Equipe de Contagem; 

Juliene da Silva e Souza - SIAPE nº 2123843 - Equipe de Contagem; 

Katiane Magna do Rosário, SIAPE nº 3050310 - Equipe de Contagem; 

Larissa Maciel Menezes Santos SIAPE nº 2160041 - Equipe de Contagem;  

Luciana Batista de Santana - SIAPE nº 2347940 - Equipe de Contagem;  

Marco Antônio de Oliveira Carvalho - SIAPE nº 1628265 - Equipe de Contagem;  

Mohamad Eid Yasin SIAPE nº 2158667 - Equipe de Contagem; 

Ronaldo Ferreira Fernandes Júnior - SIAPE nº 1997874 - Equipe de Contagem;  
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Tamiris Maranho Arruda - SIAPE nº 2158728 - Equipe de Contagem. 

  

IV. Roberta Patrícia Ferreira da Silva, SIAPE nº 2167239 - Equipe de Fiscalização      

 Jonas Borges de Assumpção SIAPE nº 1524661 - Equipe de Fiscalização 

  

V. Gabriela Linck, SIAPE nº 2160027 - Equipe Multidisciplinar;  

Silvana Barbosa de Oliveira, SIAPE nº 2232844 - Equipe Multidisciplinar;  

Thabila Araújo de Proença Oliveira, SIAPE: 2158731 2232844 - Equipe Multidisciplinar. 

  

Art. 4º O Trabalho da Comissão se inicia no dia 13 outubro de 2020 e a conclusão dos 
trabalhos deverá ser até o dia 18 de novembro de 2020. Sendo a contagem física do dia 13 de outubro 
de 2020 ao dia 06 de novembro de 2020, conforme cronograma a ser publicado posteriormente.  

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor a partir da sua assinatura e poder legal após 
publicação no Boletim Oficial da EBSERH.  

 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 

Superintendente 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 491, de 28 de setembro de 2020 

  

A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e,  

Considerando o disposto no processo nº 23532.007421/2020-19.  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º Designar LUCIANA BATISTA DE SANTANA, matrícula SIAPE: 2347940, para 
substituir ADALMAR ROSANA DE PINHO FURTADO, matrícula SIAPE nº 417156, no período de 05 à 
09/10/2020, no cargo de chefe da Ouvidoria do Hospital Universitário Júlio Müller, da Universidade 
Federal de Mato Grosso, Filial Ebserh.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça  

Superintendente 
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DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

REMANEJAMENTO INTERNO 

 
Portaria nº 016 de 22 de setembro de 2020. 

   
A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Júlio Müller – HUJM-

UFMT – filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela delegação de 
competência prevista pela Portaria de 08 de setembro de 2017, e demais manifestações constantes no 
Processo n. º 23532.005210/2020-33.  

 
        RESOLVE:  
 
        Art. 1.º Remanejar a empregada CASSIA JANNE NONATO DA COSTA, matrícula Siape nº 

2167123, ocupante do cargo de Enfermeira, da  Divisão de Enfermagem, para o Setor de 
Vigilância em Saúde e Segurança do Paciente, junto à Gerência de Atenção à Saúde do HUJM-UFMT, 
filial da Ebserh. 

 
        Art. 2.º Após o remanejamento e de acordo com as descrições da chefia da Unidade 

Organizacional Destino, as atividades desenvolvidas pela profissional são salubres.   
 
       Art. 3. Construir o Plano de Trabalho da GDC 2020 da profissional remanejada. Para isso, a 

chefia da Unidade deverá cadastrar o Plano de Trabalho no Portal Mentorh. 
 
       Art. 4.º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a partir de 09 de julho de 2020. 

 
VERA LÚCIA FERNANDES ARAGÃO TANUS 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 
 

Portaria nº 017 de 22 de setembro de 2020. 
   

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Júlio Müller – HUJM-
UFMT – filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela delegação de 
competência prevista pela Portaria de 08 de setembro de 2017, e demais manifestações constantes no 
Processo n. º 23532.007291/2020-14.  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º Remanejar a empregada CRISTIANE FATIMA DE ALMEIDA, matrícula Siape nº 

2174489, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, da Unidade de Atenção à Saúde da Mulher, 
para a Unidade de Cuidados Intensivo e Semi-Intensivos Adulto, junto à Gerência de Atenção à Saúde 
do HUJM-UFMT, filial da Ebserh. 

 
Art. 2.º Permanecer, após o remanejamento, com o percentual do adicional de 

insalubridade de 40% (quarenta por cento) – Grau Máximo, nos termos da legislação em vigor e de 
acordo com a classificação estabelecida pelo Laudo Técnico de insalubridade do HUJM-UFMT, filial da 
Ebserh.  

 
Art. 3. Construir o Plano de Trabalho da GDC 2020 da profissional remanejada. Para isso, a 

chefia da Unidade deverá cadastrar o Plano de Trabalho no Portal Mentorh. 
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Art. 4.º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a partir de 03 de julho de 2020 

 
VERA LÚCIA FERNANDES ARAGÃO TANUS 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 
 

Portaria nº 018 de 22 de setembro de 2020. 
   

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Júlio Müller – HUJM-
UFMT – filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela delegação de 
competência prevista pela Portaria de 08 de setembro de 2017, e demais manifestações constantes no 
Processo n. º 23532.007291/2020-14.  

 
                       RESOLVE:  
 
Art. 1.º Remanejar a empregada MILENA ALVES DOS SANTOS VOLTOLINI, matrícula Siape 

nº 2239071, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, da Unidade de Gestão da Internação, 
para a Agência Transfusional da Unidade de Nutrição Clínica/Lactário, junto à Gerência de Atenção à 
Saúde do HUJM-UFMT, filial da Ebserh. 

 
Art. 2.º Após o remanejamento e de acordo com as descrições da chefia da Unidade 

Organizacional Destino, as atividades desenvolvidas pela profissional deverão ser salubres em função 
do processo de amamentação da servidora.  

 
Art. 3. Construir o Plano de Trabalho da GDC 2020 da profissional remanejada. Para isso, a 

chefia da Unidade deverá cadastrar o Plano de Trabalho no Portal Mentorh. 
 
Art. 4.º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a partir de 01 de julho de 2020. 

 

VERA LÚCIA FERNANDES ARAGÃO TANUS 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

Portaria nº 019 de 24 de setembro de 2020. 
   

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Júlio Müller – HUJM-
UFMT – filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela delegação de 
competência prevista pela Portaria de 08 de setembro de 2017, e demais manifestações constantes no 
Processo n. º 23532.007291/2020-14.  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º Remanejar o empregado EDUARDO CARDOZO REMEDIO, matrícula Siape nº 

1001507, ocupante do cargo de Enfermeiro, da Unidade da Pediatria na Unidade de Gestão da 
Internação, para a Clínica Médica da Gestão da Internação, junto à Gerência de Atenção à Saúde do 
HUJM-UFMT, filial da Ebserh. 

 
 Art. 2.º Permanecer, após o remanejamento, com o percentual do adicional de 

insalubridade de 40% (quarenta por cento) – Grau Máximo, nos termos da legislação em vigor e de 
acordo com a classificação estabelecida pelo Laudo Técnico de insalubridade do HUJM-UFMT, filial da 
Ebserh.  
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Art. 3. Construir o Plano de Trabalho da GDC 2020 da profissional remanejada. Para isso, a 
chefia da Unidade deverá cadastrar o Plano de Trabalho no Portal Mentorh. 

 
Art. 4.º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a partir de 01 de junho de 2020. 
 
 

VERA LÚCIA FERNANDES ARAGÃO TANUS 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

Portaria nº 020 de 24 de setembro de 2020. 
 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Júlio Müller – HUJM-
UFMT – filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela delegação de 
competência prevista pela Portaria de 08 de setembro de 2017, e demais manifestações constantes no 
Processo n. º 23532.007291/2020-14.  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º Remanejar o empregado MARCO ANTONIO NADALIN PEIXOTO, matrícula Siape nº 

2167205, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, da Unidade de Cuidados Intensivos e Semi-
Intensivos Adulto, para a Unidade de Gestão Ambulatorial, junto à Gerência de Atenção à Saúde do 
HUJM-UFMT, filial da Ebserh. 

 
Art. 2.º Permanecer, após o remanejamento, com o percentual do adicional de 

insalubridade de 20% (vinte por cento) – Grau Médio, nos termos da legislação em vigor e de acordo 
com a classificação estabelecida pelo Laudo Técnico de insalubridade do HUJM-UFMT, filial da Ebserh.  

 
Art. 3. Construir o Plano de Trabalho da GDC 2020 da profissional remanejada. Para isso, a 

chefia da Unidade deverá cadastrar o Plano de Trabalho no Portal Mentorh. 
 
Art. 4.º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a partir de 10 de junho de 2020. 
 

 
VERA LÚCIA FERNANDES ARAGÃO TANUS 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 
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